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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A Ia SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

PAUTA DA Ia SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

13/02/2019 (Quarta-feira) -  19h00
3a Sessão Legislativa Ordinária -  18a Legislatura -  Io Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

* Em cumprimento ao Regimento Interno, art. 5o, §2°, a Câmara deliberará, 

exclusivamente, sobre a matéria objeto da convocação.

I -  Não haverá deliberação de ata nesta Sessão Extraordinária.

II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa.

III - leitura do sumário das proposições encaminhadas à Mesa.

da Gestão Fiscal, relativa à execução orçamentária e indicadores e metas da saúde 

realizados no 3o Quadrimestre de 2018, em cumprimento a Lei Complementar n° 

101 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

A  r

AUDIÊNCIA PUBLICA para apresentação da prestação de contas

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2019.

ANTÔNIO ASTÉSIO TAVARES 
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

D E C LA R O , para os devidos iins de direito, que tol 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72 .

Data da dlsponibillzaçâo: l í  I ( J I J ' >\ 9|
Data da publicação:. J J  J Ç 2  / J í  . ; v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

Ofício: Gab/Convênios/Cont 04/2019

Piumhi, 11 de Fevereiro de 2019

limo. sr. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi,

Para que possamos atender ao que determina a I eNcompIfimfintar n

101/200 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), solicitamos o especial favor de 

disponibilização das dependências dessa Casa no dia 13/02/2019 (quarta-feira), no 

horário de 19:00 às 22:00 horas, apresentação da prestação de contas da Gestão 

Fiscal, relativa à execução orçamentária e indicadores e metas da saúde 
realizados no 3° Quadrimestre de 2018.

Pedimos ainda, que seja permitido o uso do serviço de sonorização dessa 

Casa, data-show, caneta com laser bem como a infraestrutura necessária para interação 

entre o público e os palestrantes.

Utilizarão a palavra coordenadores dos diversos setores e serviços da 
Saúde (se fizer necessário), bem como a Secretária Municipal de Saúde, sra. Aline Silva 
Barbosa de Castro.

No aguardo de um pronunciamento favorável, antecipamos 

agradecimentos.

Adeberto José de Melo 
Prefeito Municipal PROTOCOLIZADO EM
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limo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
R: Visconde de Ouro Preto, 435 
CEP: 37925-000 
Piumhi/MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel, 332 - Centro 
CEP 37.925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-9200

AVISO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019

O município de Piumhi, Estado de Minas Gerais, através do seu Prefeito Municipal, 
com fundamento na Lei Complementar n° 101/200 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), CONVOCA a comunidade em geral para participar da Audiência Pública a ser 
realizada no dia 13/02/2019 (quarta-feira), às 19:00 hs, no Plenário da Câmara Municipal de 
Piumhi, Estado de Minas Gerais, localizado à Rua Visconde de Ouro Preto, n° 435, Centro, 
Piumhi -  MG, para apresentação da prestação de contas da Gestão Fiscal, relativa à 
execução orçamentária e indicadores e metas da saúde realizados no 3° Quadrimestre 
de 2018.

Piumhi -  MG, 11 de Fevereiro de 2019

PROTOCOLIZADO EM
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Prefeito Municipal



D E C L A R O , para os devidos lios de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
MunicipaL Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72 .

Data da disponibiBzaçáo: ! I /  í ) J  / ^ J h / 9
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